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OCHA MENDES 
refeito 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 	/2005. 

Cria as funções gratificadas e os 
cargos de provimento em 
comissão que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

Art.1° Ficam criadas na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, as 
funções gratificadas de Diretor-Adjunto, discriminadas no Anexo I desta Lei segundo a 
classificação, quantitativos e valores de retribuição. 

Art. 2° Cabem às funções gratificadas (FG) criadas por esta Lei, a serem exercidas por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, mediante livre designação e dispensa pelo Prefeito, as 
seguintes atribuições: 

1— substituir o Diretor no exercício de suas funções, em caso de ausência ou impedimento; 
II— auxiliar o Diretor na prestação de contas dos bens patrimoniais; 
III — auxiliar o Diretor em todo processo-técnico administrativo da Unidade Escolar; 
IV — auxiliar o Diretor nas compras e prestação de contas referentes à merenda escolar; 
V — representar o Diretor nas reuniões de pais e junto à Comunidade Escolar. 

Art. 3° Ficam criados na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Fazenda e da 
Consultoria-Geral do Município, os cargos em comissão de Procurador Fazendário, Assessor 
Fazendário e Consultor Jurídico, discriminados no Anexo II desta Lei segundo a classificação, 
quantitativos e valores de remuneração. 

Art.4° Os cargos em comissão (CC) criados por esta Lei, são de livre nomeação e 
exoneração pelo Prefeito do Município, e terão as competências descritas a seguir: 

I — Procurador Fazendário: auxiliar o Procurador Especial Fazendário na cobrança judicial 
da Divida Ativa, dentre outras atribuições regulamentares; 

II — Assessor Fazendário: promover o levantamento, processamento e registro da Divida 
Ativa para cobrança administrativa ou judicial, além de outras atribuições inerentes a organização 
administrativa do órgão fazendário; 

III — Consultor Jurídico: auxiliar o Consultor-Geral no desempenho de suas funções, além 
de prover a consultoria jurídica e administrativa dos órgãos do Poder Executivo. 

Art. 5° Ficam equiparados, para todos os efeitos, os cargos em comissão de Consultor 
Jurídico aos de Procurador Jurídico. 

Art.6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
próprias da Lei Orçamentária em vigor, que serão suplementadas, se insuficientes. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


